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ATA N.º 71 

REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS 

MUNICIPALIZADOS DE TRANSPORTES URBANOS DE COIMBRA 

 

Local:  Sala de Reuniões do CA | SMTUC 

Data: 18/03/2025   

Iniciada às 14h30 e encerrada às 17h15. 

Aprovada em 25-03-2025 e publicitada através da página oficial dos SMTUC. 

 

 

Ordem do Dia 

 

PONTO I.      -     ADMINISTRAÇÃO  

1. Aprovação da ata n.º 70, da reunião ordinária do Conselho Administração realizada no dia 

11-03-2025.  

PONTO I. I. -     GABINETE ESTUDOS E PROJETOS 

1. Linha n.º 22 (Portagem – Escola Inês de Castro / via Fala) – Alteração da oferta em vigor. 

PONTO I. II.  -    GABINETE DE COMPRAS E CONTRATOS 

1. Procedimentos para a formação de empreitadas de obras públicas, locação e aquisição de bens 

móveis e de aquisição de serviços – Limites para o Tipo de Procedimento (artigo 13.º Norma 

de Controlo Interno – NCI). 

2. Concurso Públicos Ref.ª CP3/84/2024 – Prestação de serviço de telecomunicações | 

Adjudicação e aprovação da minuta. 

3. Concurso Público Ref.ª CP2/13/2025 – Fornecimento contínuo de vidros automóvel e 

montagem – Autorização da despesa/decisão de contratar. 

4. Ajuste Direto Ref.ª AD2/39/2024 – Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica 

dos parques de estacionamento – Proposta de aplicação de penalidades contratuais | 

Audiência Prévia. 

5. Concurso Público CP3/61/2023 – Fornecimento de um veículo ligeiro de passageiros para 

transporte especial de pessoas com mobilidade reduzida | Proposta de aplicação de 

penalidades contratuais. 
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PONTO II.    -    DIVISÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO  

1. Proposta para admissão de 35 (trinta e cinco) Assistentes Operacionais para desempenho das 

funções de agente único de transportes coletivos – Previstos no mapa de pessoal para 2025. 

2. Acumulação de funções ou atividades privadas sem autorização – Participação dos factos. 

PONTO III.     -    DIVISÃO COMERCIAL E CLIENTES 

1. Ajuste Direto Ref.ª AD3/4/2025 – Implementação de uma solução para a emissão de suportes 

Coimbra conVIDA através do portal WEB dos SMTUC – Autorização da despesa | Decisão 

de contratar. 

2. Ajuste Direto Ref.ª AD3/22/2025 – Fornecimento de cartões SRT512B c/layout SMTUC 

formato Fanfolder e individuais c/layout Viagem ConVida – Adjudicação | Aprovação da 

Minuta. 

 

 

 

 

A reunião iniciou-se com a presença de: 

Presidente:  Jorge Miguel da Silva Jesus  

Vogal:          Maria João de Melo Pessoa de Oliveira  

Vogal:          Nuno Miguel da Silva Faria 

 

 

 

 

A reunião foi presidida pelo Dr. Jorge Miguel da Silva de Jesus, Presidente do Conselho de Administração 

e secretariada pela Assistente Técnica, Margarida Maria Neves de Jesus Simão. 

O Senhor Presidente deu início à reunião, nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 21.º Código do 

Procedimento Administrativo, na sua atual redação. 
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Ordem do Dia 

 

PONTO I.      –     ADMINISTRAÇÃO  

1. Aprovação da ata número 70, da reunião ordinária do Conselho de Administração realizada no 

dia 11-03-2025. 

Deliberação n.º 2904/2025  

• Após efetuada a leitura da ata número setenta, da reunião ordinária de onze de março de 2025, foi 

aprovada e assinada por todos os membros. 

PONTO I. I.    -    GABINETE ESTUDOS E PROJETOS 

1. Linha n.º 22 (Portagem – Escola Inês de Castro / via Fala) – Alteração da Oferta em Vigor. 

Para este assunto foi analisada a informação com o n.º 1851, de 12-03-2025, subscrita pelo Gabinete de 

Estudos e Projetos, a propor a aprovação da reposição de duas viagens da Linha n.º 22 (Portagem – Escola 

Inês de Castro / via Fala) no período de férias escolares, com partida da Portagem às 8h00 e da Escola Inês 

de Castro às 8h30, essas viagens serão um reforço no período da manhã durante todo o ano. 

Adicionalmente, propõe que o presente processo seja enviado à Câmara Municipal de Coimbra para 

aprovação, na qualidade de Autoridade Municipal de Transportes do Município, conforme a alínea a), do 

n.º 2, do Artigo 4.º do Regime Jurídico para o Serviço Público de Transportes de Passageiros (RJSPTP) – 

Lei n.º 52/2015, de 9 de junho. 

Deliberação n.º 2905/2025 – Registo n.º 1992 

• Aprovado por unanimidade nos termos propostos.  

• Remeta-se à Autoridade Municipal de Transportes do Município para os devidos efeitos. 
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PONTO I. II.  -    GABINETE DE COMPRAS E CONTRATOS 

1. Procedimentos para a formação de empreitadas de obras públicas, locação e aquisição de bens 

móveis e de aquisição de serviços – Limites para o Tipo de Procedimento (artigo 13.º Norma de 

Controlo Interno – NCI). 

Através da informação n.º 1684, de 07-03-2025, para cumprimento do ponto 2.3, do artigo 13.º da Norma 

de Controlo Interno destes Serviços Municipalizados de Transportes Urbanos de Coimbra, o Gabinete de 

Compras e Contratos remeteu, para conhecimento do Conselho de Administração, a listagem das entidades 

que na presente data estão impedidas de serem convidadas a apresentar proposta. 

Deliberação n.º 2906/2025 – Registo n.º 1994 

• Tomado conhecimento.  

2. Concurso Públicos Ref.ª CP3/84/2024 – Prestação de serviço de telecomunicações | Adjudicação e 

Aprovação da Minuta. 

Sobre este assunto foi analisada a informação com o n.º 1869, de 13-03-2025, subscrita pelo Gabinete de 

Compras e Contratos, a propor a aprovação da adjudicação dos lotes 1, 2 e 3, das minutas dos contratos a 

celebrar entre o Município de Coimbra, através dos SMTUC e as sociedades adjudicatárias e que os 

Adjudicatários e os concorrentes sejam notificados. 

Deliberação n.º 2907/2025 – Registo n.º 1998 

• Aprovado por unanimidade nos termos propostos.  

3. Concurso Público Ref.ª CP2/13/2025 – Fornecimento contínuo de vidros automóvel e montagem – 

Autorização da despesa/decisão de contratar. 

Relativamente a este ponto foi presente a informação com o n.º 1906, de 14-03-2025, subscrita pelo 

Gabinete de Compras e Contratos, a propor a aprovação da decisão de contratar e decisão de autorização da 

despesa, da escolha do procedimento por Concurso Público, do Programa de Concurso e do Caderno de 

Encargos, do Júri do Procedimento, delegar no Júri a competência para prestar esclarecimentos das peças 

do procedimento, assim como designar o Gestor do Contrato. 

Deliberação n.º 2908/2025 – Registo n.º 1999 

• Aprovado por unanimidade nos termos propostos.  
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4. Ajuste Direto Ref.ª AD2/39/2024 – Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica dos 

parques de estacionamento – Proposta de aplicação de penalidades contratuais | Audiência prévia. 

Tendo por base a fundamentação constante na informação com o número de registo 1949, de 17-03-2025, o 

Gabinete de Compras e Contratos, propõe que o Conselho de Administração delibere pela aplicação de 

penalidades contratuais e que se estabeleça um prazo de 10 dias úteis para se pronunciarem, por escrito, ao 

abrigo do direito de audiência prévia, para dizerem o que se lhes oferecer. 

Deliberação n.º 2909/2025 – Registo n.º 2001 

• Aprovado por unanimidade nos termos propostos.  

5. Concurso Público CP3/61/2023 – Fornecimento de um veículo ligeiro de passageiros para 

transporte especial de pessoas com mobilidade reduzida | Proposta de aplicação de penalidades 

contratuais. 

Tendo por base a fundamentação constante na informação com o número de registo 1961, de 17-03-2025, o 

Gabinete de Compras e Contratos, propõe que o Conselho de Administração delibere pela aplicação de 

penalidades contratuais, nos termos do disposto no n.º 3, do artigo 329.º do Código dos Contratos Públicos 

e que nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2, do artigo 308.º do Código dos Contratos Públicos 

que remete para o artigo 121.º e 122.º do Código do Procedimento Administrativo, que se estabeleça um 

prazo de 10 dias úteis para se pronunciarem, por escrito, ao abrigo do direito de audiência prévia, para 

dizerem o que se lhes oferecer. 

Deliberação n.º 2910/2025 – Registo n.º 2002 

• Aprovado por unanimidade nos termos propostos.  

PONTO II.    -    DIVISÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO  

1. Proposta para admissão de 35 (trinta e cinco) assistentes operacionais para desempenho das 

funções de agente único de transportes coletivos – Previstos no mapa de pessoal para 2025. 

Através do registo interno n.º 1960, de 17-03-2025, da Divisão de Serviços de Produção, foi presente ao 

Conselho de Administração, a proposta de aprovação da abertura de novo procedimento concursal comum 

para a admissão de 35 (trinta e cinco) Assistentes Operacionais, para desempenho das funções de Agente 

Único de Transportes Coletivos, em regime de contrato de trabalho em funções publicas por tempo 

indeterminado. 
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Deliberação n.º 2911/2025 – Registo n.º 2003 

• Aprovado por unanimidade nos termos propostos.  

2. Acumulação de funções ou atividades privadas sem autorização – Participação dos factos. 

Relativamente a este assunto, perante os factos chegados ao nosso conhecimento e dando cumprimento n.º 

3, do artigo.º 23.º, da LTFP, foi remetida ao Conselho de Administração a informação n.º 1978, de 18-03-

2025, da Divisão de Serviços de Produção, a dar conhecimento da informação reunida, nos dias em que foi 

possível disponibilizar os meios necessários para levar a efeito estas ações, deixando-se à consideração o 

encaminhamento do processo. 

Deliberação n.º 2912/2025 – Registo n.º 2006 

• Tomado conhecimento. 

• Nomeia-se a Dra. Guida Branco, do Gabinete de Apoio Jurídico, para direção do inquérito 

prévio, nos termos da lei. 

 

PONTO III.     -    DIVISÃO COMERCIAL E CLIENTES 

1. Ajuste Direto Ref.ª AD3/4/2025 – Implementação de uma solução para a emissão de suportes 

Coimbra conVIDA através do portal WEB dos SMTUC – Autorização da despesa | Decisão de 

contratar. 

Relativamente a este ponto foi presente a informação com o n.º 1826, de 12-03-2025, subscrita pelo 

Gabinete de Compras e Contratos, a propor a aprovação da decisão de contratar e autorização da despesa, 

da escolha do procedimento, da escolha da entidade a convidar, do Convite e do Caderno de Encargos, que 

seja da competência dos serviços da entidade adjudicante os procedimentos para a formação do contrato, 

delegar no Técnico Superior do Gabinete de Compras e Contratos, com possibilidade de subdelegação, a 

competência para proceder às notificações previstas no Código dos Contratos Públicos, nomeadamente as 

previstas nos artigos 77.º (notificação da adjudicação), 85.º (notificação da apresentação dos documentos 

de habilitação) e 100.º (notificação da minuta do contrato), assim como designar como Gestor do Contrato 

o Chefe de Divisão Comercial e Clientes. 

Deliberação n.º 2913/2025 – Registo n.º 2004 

• Aprovado por unanimidade nos termos propostos.  



 

 

Ata n.º 71 de 18/03/2025  
 

7 

GRL_ASSINATURA_1 Presidente do CA 
 
 

GRL_ASSINATURA_2 1.º Vogal CA 
 
 

GRL_ASSINATURA_3 2.º Vogal CA 
 
 

GRL_ASSINATURA_4 Secretário 
 
 

2. Ajuste Direto Ref.ª AD3/22/2025 – Fornecimento de cartões SRT512B c/layout SMTUC formato 

Fanfolder e individuais c/layout Viagem ConVida – Adjudicação | Aprovação da minuta. 

Sobre este assunto foi analisada a informação com o n.º 1970, de 18-03-2025, subscrita pelo Gabinete de 

Compras e Contratos, a propor a aprovação do Projeto de Decisão de Adjudicação, que o Conselho de 

Administração delibere pela adjudicação, que o adjudicatário seja notificado e aprove a minuta do contrato. 

Deliberação n.º 2914/2025 – Registo n.º 2005 

• Aprovado por unanimidade nos termos propostos.  

 

APROVAÇÃO EM MINUTA - A fim de produzir efeitos imediatos, todas as deliberações integrantes da 

presente ata foram aprovadas em minuta, nos termos do disposto no n.º 6, do artigo 34.º do Código do 

Procedimento Administrativo. 

ENCERRAMENTO - E sendo dezassete horas e quinze minutos, o Senhor Presidente declarou encerrada 

a reunião da qual se lavrou a presente ata, que vai ser assinada pelos membros do Conselho de 

Administração presentes e pela Secretária Margarida Maria Neves de Jesus Simão, que a subscreveu. 

Presidente 

 

 

Vogal 

 

 

Vogal 

 

 

Secretário(a) 
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